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Após longas e exaus�vas negociações, com mediações do Ministério Público, 

Ministério do Trabalho e finalmente, da Jus�ça do Trabalho, o Sindicon consegue

corrigir algumas injus�ças e garan�r direitos para toda a categoria. As convenções 

firmadas asseguraram não apenas a recuperação econômica, mas também 

estabeleceram um novo patamar de bene�cios para as próximas campanhas salariais.
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Retrospectiva de algumas fases das negociações em 2023Retrospectiva de algumas fases das negociações em 2023

    O fornecimento do auxílio-alimentação /cesta 
básica passa a ser obrigatório para todos os 
empregados admitidos a partir da CCT-2024, 
independente da faixa salarial. Aos contratados 
anteriormente, que recebem salário inferior ao 
piso acrescido de mais 20%, continuam com o 
direito, e aos que recebem salário superior ao 
piso acrescido de 20% e que não passem a 
receber o auxílio, devem procurar o Sindicon para 
buscar o recebimento.

   Os empregados que têm direito ao vale-
transporte podem optar pela sua substituição 
para o vale-combustível. O benefício garante o  
mesmo valor que duas passagens diárias, em 
cartão-combustível, podendo o empregador 
descontar o limite de 3% do salário base. 

O auxílio-combustível é uma antiga reivin-
dicação e, com certeza, vai beneficiar boa parte 
dos trabalhadores  que, por não usarem mais o 
transporte coletivo, deslocando-se de moto, 
caro-na, ou outro meio, não recebiam o vale-
trans-porte e agora passarão a receber o 
equivalente em auxílio-combustível.   

    Apesar de ser uma necessidade humana e um 
direito básico, o Sindicon precisou lutar muitos 
anos até finalmente conseguir incluir esse item 
na convenção coletiva. A partir de agora, os 
empregadores deverão providenciar instala-
ções sanitárias para uso de forma livre e desim-
pedida para os seus funcionários.

Mediação 19/04 Mediação no MPT 20/06 Manifestação 11/08

Em caso de dúvidas ou descumprimento da CCT, procure
o departamento jurídico do Sindicon pelo tel.: 3342-6921. 

      Foi conquista desta Convenção que todos os 
empregados que venham a ser contratados, 
mesmo com idade acima de 65 anos, tenham 
direito ao seguro de vida ou ao benefício social 
familiar, corrigindo uma injustiça etária históri-
ca com os trabalhadores e seus familiares.   



     Se você trabalhou em condomínios entre 2021 
e 2023 e não teve as correções salariais devidas, 
você tem direito aos reajustes retroativos. 
 Para consultar o seu caso venha até a sede do 
Sindicon (Rua Silveira Peixoto, n.º 779, Água 
Verde) com os seguintes documentos:
* Termo de rescisão de contrato;
* Documentos pessoais;
* Todos os holerites desde de maio de 2021.

    A renovação da CCT garante legalmente todos 
os benefícios já conquistados pelo Sindicon, em 
anos de negociações coletivas, com:
- Desconto de apenas 3% do valor do vale-
transporte (enquanto a lei permite 6%). 
- Pagamento de anuênio para trabalhadores no 
mesmo posto;
- Adicional noturno acima da lei (25% sobre o 
salário-base).

      A homologação da rescisão do contrato de 
trabalho é uma garantia de que o trabalhador 
que tem seu contrato encerrado receba todos 
os seus direitos e entenda o que está sendo 
pago. A partir desta convenção torna-se 
obrigatória a homologação no sindicato de to-
das rescisões de contrato de trabalho com mais 
de um ano. 

Audiência no TRT 22/11
Reunião com vice-governador
Darci Piana 08/11 Mediação no SRTE 17/11

* Estes são os valores MÍNIMOS que 
podem ser pagos a partir de 01/05/2023.
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Rua Silveira Peixoto, 779,
Água Verde, Curitiba 

sindicon@sindicon.org.br

Associado Sindicon pode oferecer à sua família (�tular e
dependentes legais), assistência à saúde, com clínico geral, 
especialistas den�stas e exames em uma rede completa 
de atendimento em Curi�ba, Região Metropolitana e Litoral.

Associado Sindicon pode comprar seus medicamentos
com até 50% de desconto e preços especiais em 
perfumaria. 

Assistência Jurídica com advogados nas
áreas trabalhista, família, cível, previdenciária
e criminal. Telejurídico e homologações. 

O Sindicon mantém banco de dados de currículos 
dos  trabalhadores que são indicados para as 
oportunidades do setor.  

Todo início de ano o Sindicon distribui kits de material escolar
para seus associados e dependentes estudantes. 
Para receber o material basta apresentar a carteirinha 
do associado, declaração de matrícula do aluno e 
comprovante de endereço.
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